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EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 
 

Responsável: Adílio Gregório Pereira, Advogado – OAB/SP 292.948, Corretor de Imóveis 
CRECI/SP 65.564-F, fone: (19)9-9631-1050 / (19)9-9702-1050.  
Site: www.galeriapereira.com.br. E-mail:contato@galeriapereira.com.br  
____________________________________________________________________________  
1 – LOCAL E MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA. 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
Início do recebimento de propostas: 20/02/2025 às 15:00h.  

Encerramento: 26/02/2025 às 15:00h, horário de Brasília. 
1.1 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas de arrematação deverão ser 
apresentadas no período supra indicado exclusivamente através da plataforma 
www.galeriapereira.com.br, mediante a realização de “cadastro prévio” e “habilitação”, sob 
pena de não serem conhecidas. O referido “cadastro” e “habilitação” serão obtidos através do 
atendimento às seguintes condições: A - Não poderão alegar desconhecimento das condições 
de venda, fixadas pelo edital de alienação, e de utilização da plataforma, assumindo os riscos 
oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas de conexão particular à internet, não sendo 
cabível qualquer reclamação a esse respeito. B - O cadastro para obtenção de “login” e “senha” 
para acesso à plataforma, implicará em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e de 
utilização da plataforma, e demais diretrizes previstas no ANEXO – I. 
2 – ENCERRAMENTO: Findo o período de recebimento de propostas de arrematação na fase de 
Concorrência Pública, o corretor nomeado apresentará nos autos o “Mapa de Classificação”, 
contendo todas as propostas de arrematação recebidas, ficando dispensada a apresentação 
deste na ausência de propostas, prosseguindo-se subsidiariamente com relação ao prazo 
suplementar (Venda Direta).  
3 – PRAZO SUPLEMENTAR (VENDA DIRETA): Caso o bem não receba proposta válida na 
“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, será imediatamente alienado ao primeiro licitante que formular 
proposta de arrematação que atenda às condições fixadas pelo edital de alienação (valor mínimo 
e quantidade de parcelas), ou seja, venda na modalidade de “VENDA DIRETA”. Na fase de 
“Venda Direta”, as propostas de arrematação poderão ser apresentadas diretamente na 
plataforma www.galeriapereira.com.br ou através do e-mail contato@galeriapereira.com.br. 
Prazo máximo concedido ao Corretor: 28/04/2025, até às 15:00h (quinze horas).  
3.1 A homologação de proposta de arrematação recepcionada na fase de “Venda Direta” não 
está condicionada ao término do prazo máximo de atuação concedido ao Corretor Judicial. 
4 – VALOR MÍNIMO: 60% (sessenta por cento) da avaliação.  
5 – DA COMISSÃO: O proponente (adquirente) deverá pagar ao Sr. Adílio Gregório Pereira, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço da alienação 
(arrematação). 

a) A comissão devida não integra (não está inclusa) o valor da proposta, e não será 
devolvida ao proponente (adquirente) em nenhuma hipótese, salvo se a alienação 
(arrematação) for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do 
proponente (adquirente), deduzidas as despesas incorridas. 

b) Nos casos em que o Sr. Adílio Gregório Pereira for nomeado como depositário de bens 
móveis, será devido em seu favor o equivalente a 2% (dois por cento) do valor da última 
avaliação do bem, a ser pago pelo proponente (adquirente), a título de custeio com as 
despesas com a remoção, guarda e conservação do respectivo bem. 

c) A comissão devida ao corretor deverá ser paga pelo proponente no prazo máximo e 
improrrogável de 5 (cinco) dias após a homologação da proposta, através de 
transferência bancária, em conta a ser indicada pelo corretor responsável. 

6 - Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem:   
a) o pagamento à vista; 
b) a proposta com menor número de parcelas.  
OBS.1): havendo propostas idênticas, a que tiver sido recebida em primeiro lugar.  
7 - FORMAS DE PAGAMENTO:  À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a 
contar da intimação da homologação da proposta vencedora, ou PARCELADO, desde que 
observadas as regras do §1º do Art. 895 do Código de Processo Civil/2015. 

http://www.galeriapereira.com.br/
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- Em caso de não pagamento ou atraso superior a dez dias de qualquer das parcelas, a multa 
pela mora será de 20% sobre o valor da venda e a execução do valor remanescente será dirigida 
ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa 
jurídica, dispensando qualquer citação para tanto. 
8 - O proponente deverá realizar o recolhimento do valor proposto, através de guia judicial, e da 
comissão do corretor (5%), através de transferência bancária, em conta a ser informada pelo 
corretor, em até 5 (cinco) dias a contar da homologação da proposta, devendo apresentar o 
comprovante de transferência bancária ao corretor responsável. 
9 - A alienação dos bens será formalizada por termo nos autos da execução, no qual o licitante 
deverá declarar: “estar ciente das regras da alienação por iniciativa particular, principalmente 
quanto aos embargos e sanções cíveis e criminais que lhe serão impostas se descumprir as 
obrigações assumidas; e declarar também a total veracidade das informações prestadas.”  
10 - 15 (quinze) dias após a apresentação da proposta de arrematação, o proponente deverá 
dirigir-se ao cartório da respectiva Vara Judicial para acompanhamento da expedição da carta de 
arrematação ou mandado de entrega, ciente de que após esse prazo poderá ocorrer à liberação 
do dinheiro depositado pelo arrematante aos credores, eventualmente ocorrendo evicção.  
11 - A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de 
inteira e exclusiva responsabilidade dos arrematantes/proprietários/União. O corretor é um mero 
mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos 
bens alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, 
compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade 
quanto a: obter/localizar o bem móvel, registrar a carta de arrematação/alienação, localizar o bem, 
imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo responsável para as 
providências cabíveis. 
12 – DOS DÉBITOS CONDOMINIAIS: Nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º 
do Código de Processo Civil, o arrematante não responde pelos débitos condominiais vencidos 
antes da arrematação. 
13 - DA PROPOSTA CONDICIONAL:  As propostas de arrematação que não atingirem o valor 
mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior 
apreciação do Juízo responsável. 
IMPORTANTISSÍMO:  
O licitante que formular proposta condicional, se declara ciente e de acordo, que o recebimento 
da referida proposta, não implicará em imediata homologação, logo, proposta posterior que 
atenda às condições mínimas do edital, poderá ser imediatamente acolhida pelo juízo, sem a 
possibilidade de complementação da proposta condicional pelo licitante.   
14 - Será expedida carta de alienação, se imóvel, para registro imobiliário, nos termos do § 2º do 
art. 880 do CPC/2015. 
CONDIÇÕES GERAIS: 
DA ADJUDICAÇÃO – Poderá o exequente também ADJUDICAR ou ARREMATAR os bens, em 
igualdade de condições com outros interessados, prevalecendo o maior lance, nos termos do art. 
892, parágrafo primeiro do CPC/2015, c/c art. 769 da CLT). Os pedidos de arrematação e 
adjudicação serão apreciados pelo Juiz que, aceitando, determinará a lavratura do auto. Os 
referidos pedidos poderão ser indeferidos em caso de fraude ou lance vil, este avaliado pelo 
Juiz(a) no momento da alienação, considerando as condições e peculiaridades dos bens 
alienados. 
- A partir da publicação deste Edital, na hipótese de adjudicação do(s) bem(s) pelo exequente, 
este ficará responsável pela integralidade da comissão do Sr. Adílio Gregório Pereira.  
DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO – Se o(a) executado(a) pagar a dívida antes de adjudicado(s) ou 
alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 826, do Novo Código de Processo Civil, deverá 
apresentar até a data e hora designadas para o recebimento de propostas, a guia comprobatória 
do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 
execução. Neste caso, deverá o(a) executado(a) pagar a importância atualizada da dívida, mais 
juros, custas, honorários advocatícios, bem como pagar a integralidade dos honorários do Sr. 
Adílio Gregório Pereira, no valor de 2,5% sobre o valor da avaliação do bem ou do total da 
execução, em caso de remição da dívida antes da realização da venda; após a alienação, fará 
jus o corretor ao percentual de 5% sobre o valor da alienação.  
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DO(S) IMÓVEL(IS) - O(s) imóvel(is) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), em 
caráter "AD CORPUS”, ou seja, medidas meramente enunciativas. Em nenhuma hipótese a 
arrematação abrangerá bens móveis que se encontram no interior e nas dependências do imóvel.   
A descrição detalhada e as fotos do(s) imóvel(is) a ser(em) alienados(s) estão disponíveis no 
www.galeriapereira.com.br (as fotos disponíveis no referido site são meramente 
ilustrativas/exemplificativas). 
DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar o(s) imóvel(is) a ser(em) 
alienados(s), podendo valer-se de pesquisa junto ao Registro de Imóveis e a Prefeitura. 
DOS EMBARGOS À ALIENAÇÃO (ARREMATAÇÃO) – O prazo para eventuais 
questionamentos à arrematação passará a fluir da data da alienação, independente de nova 
notificação. Assinado o Auto, a alienação é considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda 
que venham a ser julgados procedentes os Embargos à Alienação (arrematação). A alienação 
(arrematação) poderá, no entanto, ser tornada sem efeito nos casos previstos no artigo 903 § 1o, 
do Código de Processo Civil. 
ÔNUS: Aos interessados em arrematar bens imóveis, fica esclarecido que os créditos relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos 
a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhoria e multas, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação 
de bem através de alienação judicial, é considerada como aquisição originária, inexistindo relação 
jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo 
único, do CTN).  
DOS VEÍCULOS: Aos interessados em arrematar veículos automotores, fica esclarecido que, 
tratando-se a aquisição em alienação judicial, a mesma é considerada originária e, pelo mesmo 
motivo, os débitos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse e relativos a multas ou outros débitos, ficarão a cargo do antigo proprietário.  
Após o recebimento do Auto e/ou Carta de Alienação, o Arrematante deverá confirmar o 
recebimento do bem no prazo máximo de 15 dias, após o qual, não havendo manifestação, 
presume-se o recebimento, ficando autorizada a liberação dos valores arrecadados ao 
Exequente. 
PECULIARIDADES: Os produtos de venda e/ou armazenagem controlados (ex. Combustível, 
Inflamáveis, remédio, produtos bélicos e etc), o arrematante deverá obedecer às regras impostas 
pelo órgão responsável, ter autorização e comprovar este direito para dar lances e arrematar. 
IMPORTANTE: 
a) A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações / intimações pessoais dos 
respectivos patronos, executados, coproprietários, cônjuges e credores com penhora anterior. 
b) Qualquer inconsistência das informações poderá ser sanada até a assinatura do auto.  
Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências 
das informações apresentadas até a assinatura do auto. 
c) As fotos do site www.galeriapereira.com.br são meramente exemplificativas. 
 

BENS DISPONÍVEIS: VARA DO TRABALHO DE TAQUARITINGA – SP (1/2025) 
 

LOTE 01: Nº PROCESSO: 0000146-78.2011.5.15.0142 – EXEQUENTE: BASILIO ANTONIO 
DEL VECHIO + 48; EXECUTADO: RAPIDO TRANSPORTE GUIDO LTDA – ME + 06. Imóvel 
comercial com barracão, galpão e escritório, localizado na Avenida João de Jorge, nº 42, 
Setor Industrial B, Taquaritinga – SP, composto das matrículas nº 19.468 e 34.272 do RGI de 
Taquaritinga – SP, que assim se descrevem: A) Uma ÁREA DE TERRAS denominada “Unidade 
1-A”, situada no perímetro urbano desta cidade de Taquaritinga - SP, com início no ponto 0 
(zero), situado na lateral direita da Rodovia SP-333 (Ribeirão Preto – Marília), justamente na 
intersecção da pista de desaceleração na lateral da Avenida Carlos de Brito, e segue em direção 
da Taquaritinga com o rumo de 10 00’ NW, na distância de 81,58ms., alinhamento de 0-1; daí 
confrontando com a Unidade 2-A, com o rumo de 61 13’ NE,   na distância de 95,83ms 
alinhamento 1-2; daí, confrontando com a sobra de terras Jasmathei De Pietro, segue com o rumo 
de 8 45’ SE, na distância de 117.245 alinhamento 2-3; daí, finalmente confrontando com a lateral 
da Rodovia SP-333 (Ribeirão Preto-Marília), segue com o rumo de 67 35’ SW, na distância de 
91,97ms alinhamento 3-0, perfazendo uma área de 8.027,10ms2. Imóvel matriculado sob nº 
19.468 do RGI de Taquaritinga – SP. OBS: 1) Conforme Av.01/19.468 o imóvel possui os 
seguintes cadastros municipais: nº 7092 (01.003.0096.0082.001), n° 18632 
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(01.003.0096.0082.002) e n° 18633 (01.003.0096.0082.003). 2) Conforme Auto de Retificação de 
Área e Reavaliação, o imóvel está localizado na Avenida João de Jorge, nº 42, Setor Industrial 
B, Taquaritinga – SP. O imóvel está locado, e é do tipo comercial. As benfeitorias existentes 
são: na parte da frente do imóvel, há: a) escritórios (2 pavimentos), construção/estrutura de 
alvenaria, forro de laje e cobertura de telha e piso cerâmico, com uma área total (considerando 
os dois pavimentos) aproximada de 423,71m². b) Galpão, construção/estrutura de alvenaria, piso 
cimentado e cobertura de chapas metálicas, com uma área aproximada de 1.797,94m². O imóvel 
está situado na porção final da Avenida João de Jorge (antiga Av. Carlos de Brito) que dá acesso 
a uma das saídas/entradas na cidade, numa região industrial, exatamente na intersecção com a 
Rodovia SP-333 (Carlos Tonnani), rodovia esta que, ao norte, interliga Taquaritinga as cidades 
de Monte Alto, Rodovia Brigadeiro Faria Lima – cerca de 22 km de distância), Jaboticabal, 
Barretos, Ribeirão Preto, ao Estado de Minas Gerais e Centro Oeste Brasileiro; noutro rumo, ao 
sul, faz ligações a cidade de Marília e ao Estado do Paraná; neste mesmo sentido dista 
aproximadamente 12 km da Rodovia Washington Luiz que faz ligação com São José do Rio Preto 
/BR 153, e ao contrário, à capital paulista, perpassando por importantes cidades da região central 
do Estado de São Paulo.  Trata-se de um lote que possui boa testada e boa profundidade, área 
planificada em toda sua totalidade, com aproveitamento integralmente comercial e servido de 
toda infraestrutura básica (pavimentação, rede de água, esgoto, energia elétrica, galerias pluviais 
e etc.), apto para servir aos fins a que se destina, isto é, logístico – comerciais. As benfeitorias 
(escritórios e galpão) apresentam idade aparente de 40 anos, necessitando de reparos simples, 
não se identificando quaisquer problemas estruturais ou necessidade de reformas de grande 
monta. ÔNUS: 1) Conforme Av.04/19.468 consta INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo 
n° 0000387-82.2011.5.15.0132 pela 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto – SP. 2) 
Conforme Av.06/19.468 consta INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0000074-
23.2011.5.15.0003 pela 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba – SP. 3) Conforme Av.09/19.468 consta 
INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0000060-97.2011.5.15.0016 pela 2ª Vara do 
Trabalho de Sorocaba – SP. 4) Conforme Av.10/19.468 consta INDISPONIBILIDADE DE BENS 
no processo n° 0000136-33.2011.5.15.0013 pela 1ª Vara do Trabalho de São José dos Campos 
– SP. 5) Conforme Av.11/19.468 consta INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 
0002120-71.2011.5.02.0059 pelo Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 6) Conforme Av.12/19.468 consta 
INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0001525-87.2011.5.02.0054 pelo Grupo Auxiliar 
de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
Reavaliado em 30/08/2021 em R$ 2.724.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e quatro mil 
reais). B) UM TERRENO, denominado Lote nº 05, situado na Avenida Dr. Anibal do Prado e Silva 
Filho, nesta cidade de Taquaritinga/SP, com as seguintes medidas e confrontações: Medindo 
137,17 metros de frente para os fundos dos respectivos lotes deste parcelamento: sendo que 
confronta-se em 49,09 metros com o lote nº01 (Matricula nº 34.268); em 44,04 metros com o lote 
nº 02 (matricula nº 34.269); em 22,02 metros com o lote nº 03 (Matricula nº 34.270) e em 22,02 
metros com o lote nº 04 (Matricula nº 34.271), todos localizados de frente para a Avenida Dr. 
Anibal do Prado da Silva Filho; do lado direito de quem olha da Avenida para o terreno medindo 
53,81 metros na divisa com o lote nº 06 (Matricula nº 34.273), deste parcelamento; de frente para 
a Rodovia SP-333 ou seja, do lado esquerdo de quem olha da Avenida para o terreno, a aquém 
102,18 metros da Avenida Carlos de Brito medindo 54,41 metros; e nos fundos, medindo 147,97 
metros, faz divisa com a Unidade 1-A, (Matricula nº 19.468) em 117,97 metros, e o restante, ou 
seja, 30,72 metros faz divisa com a Unidade 2-A (Matricula nº 19.469); perfazendo uma área de 
7.669,94 metros quadrados. Imóvel matriculado sob nº 34.272 do RGI de Taquaritinga – SP. 
OBS: 1) Conforme Av.01/34.272, o imóvel possui os seguintes cadastros municipais: nº 7092 
(01.003.0096.0082.001), n° 18632 (01.003.0096.0082.002) e n° 18633 (01.003.0096.0082.003). 
2) Conforme Auto de Retificação de Área e Reavaliação, o imóvel está localizado na Avenida 
João de Jorge, nº 42, Setor Industrial B, Taquaritinga – SP. O imóvel está locado, e é do tipo 
comercial. Na referida área, nos fundos, na divisa do terreno, foi edificada a seguinte benfeitoria: 
Barracão, construção/estrutura de alvenaria nas laterais e fundos, aberto na parte da frente, piso 
cimentado e cobertura de chapas metálicas, com uma área aproximada de 811,50ms². O imóvel 
está situado na porção final da Avenida João de Jorge (antiga Av. Carlos de Brito), que dá acesso 
a uma das saídas/entradas na cidade, numa região industrial, exatamente na intersecção com a 
Rodovia SP-333 (Carlos Tonnani), rodovia esta que, ao norte, interliga Taquaritinga as cidades 
de Monte Alto, Rodovia Brigadeiro Faria Lima – cerca de 22 km de distância), Jaboticabal, 
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Barretos, Ribeirão Preto, ao Estado de Minas Gerais e Centro Oeste Brasileiro; noutro rumo, ao 
sul, faz ligações à cidade de Marília e ao Estado do Paraná; neste mesmo sentido dista 
aproximadamente 12 km da Rodovia Washington Luiz que faz ligação com São José do Rio Preto 
/BR 153, e ao contrário, a capital paulista, perpassando por importantes cidades da região central 
do Estado de São Paulo. Trata-se de lote cuja dimensão/metragem supera os padrões mínimos 
de parcelamento, possui boa testada e boa profundidade, área planificada em toda sua totalidade, 
com aproveitamento integralmente comercial e servido de toda infraestrutura básica 
(pavimentação, rede de água, esgoto, energia elétrica, galeria pluviais, etc. Está apto para servir 
aos fins a que se destina, isto é, comercial, observando que a referida área está fisicamente 
unificada ao imóvel de matricula 19.468. As benfeitorias apresentam idade aparente de 40 
anos, necessitando de reparos simples, não se identificando quaisquer problemas estruturais ou 
necessidades de reformas de grande monta. ÔNUS: 1) Conforme Av.04/34.272 consta 
INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0000387-82.2011.5.15.0132 pela 1ª Vara do 
Trabalho de São José do Rio Preto – SP. 2) Conforme Av.06/34.272 consta INDISPONIBILIDADE 
DE BENS no processo n° 0000074-23.2011.5.15.0003 pela 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba – 
SP. 3) Conforme Av.09/34.272 consta INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0000060-
97.2011.5.15.0016 pela 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba – SP. 4) Conforme Av.10/34.272 consta 
INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0000136-33.2011.5.15.0013 pela 1ª Vara do 
Trabalho de São José Dos Campos – SP. 5) Conforme Av.11/34.272 consta 
INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0002120-71.2011.5.02.0059 pelo Grupo Auxiliar 
de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
6) Conforme Av.12/34.272 consta INDISPONIBILIDADE DE BENS no processo n° 0001525-
87.2011.5.02.0054 pelo Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 7) Conforme pesquisa realizada no site da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga – SP, em 26/08/2024, constam débitos relativos à IPTU dos 02 imóveis 
no valor de R$ 777.895,44. Reavaliado em 30/08/2021 em R$ 1.738.000,00 (um milhão, 
setecentos e trinta e oito mil reais). Total avaliado em R$ 4.462.000,00 (quatro milhões e 
quatrocentos e sessenta e dois mil reais). Valor mínimo: R$ 2.677.200,00 (dois milhões, 
seiscentos e setenta e sete mil e duzentos reais). Depositário: Waldir Gonçalves de Moraes.   
 
ANEXO I - REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR.  
 
1. CADASTRAMENTO PARA PARTICIPAR DA ALIENAÇÃO:  
1.1 – Por se tratar de alienação eletrônica, os interessados deverão obrigatoriamente cadastrar-
se na plataforma www.galeriapereira.com.br ficando ciente de que seu cadastro implicará na 
integral aceitação das disposições do Provimento GP-CR Nº 04/2014 de 28 de novembro de 
2014, alterado pelo Provimento GP-CR nº 002/2020 do TRT da 15ª Região, e demais condições 
dispostas neste edital de alienação.  
 
1.2 - Após o cadastramento, deverão ser remetidos através do e-mail 
“contato@galeriapereira.com.br” os seguintes documentos: 
 
Pessoa Física 

a) termo de adesão assinado,  
b) carteira de identidade (RG) ou documento equivalente (carteira nacional de habilitação, 
documento de identidade expedido por entidades de classe ou órgãos públicos);  
c) cadastro de pessoa física (CPF);  
d) comprovante de estado civil (certidão de casamento ou de nascimento para solteiros). 
e) comprovante de residência ou domicílio em nome do interessado 

 
Pessoa Jurídica 

a) termo de adesão assinado;  
b) último contrato social ou alteração consolidada. 
c) cartão do CNPJ. 
d) carteira de identidade (RG) ou documento equivalente (carteira nacional de habilitação, 
documento de identidade expedido por entidades de classe ou órgãos públicos) do sócio 
e/ou administrador. 
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e) cadastro de pessoa física (CPF) do sócio e/ou administrador. 
f) comprovante de residência ou domicílio do sócio e/ou administrador. 

 
1.3 - Os documentos referidos no item 1.2 deverão ser recepcionados 24 (vinte e quatro) horas 
antes do encerramento da alienação, sob pena de não ser efetivada a “validação” do cadastro 
efetuado, impossibilitando sua participação.  
 
1.4 – Não haverá possibilidade de cadastro presencial. 
 
1.5 - O cadastro é pessoal e intransferível, sendo o interessado responsável pelo cumprimento 
dos prazos fixados neste edital, assim como pelas propostas ofertadas com seu login e senha.  
 
1.6 – DA REPRESENTAÇÃO: Caso o licitante participe da alienação através de representante, 
fazendo uso do cadastro/login deste, fica obrigado a apresentar “TERMO DE RATIFICAÇÃO”, 
subscrito por ambos, apresentando qualificação completa e percentual de cada licitante, através 
do e-mail contato@galeriapereira.com.br, no prazo máximo e improrrogável de 1 (uma) hora após 
o encerramento do certame, sob pena da carta de alienação/arrematação ser confeccionada em 
favor do titular do cadastro.  
 
1.7 - ARREMATAÇÃO POR MAIS DE UM LICITANTE:  
Para que a arrematação seja realizada por mais de um licitante (comprador), basta a realização 
de um “único cadastro”, devendo ao final do certame, ser enviado através do e-mail 
contato@galeriapereira.com.br, “REQUERIMENTO” assinado pelo titular do cadastro, 
juntamente com os demais licitantes, informando a qualificação completa e a respectiva 
proporção da aquisição, no prazo máximo e improrrogável de 1 (uma) hora após o encerramento 
do certame, sob pena da carta de alienação/arrematação ser confeccionada em favor do titular 
do cadastro.  
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